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Refor ma nao inviabiliza holding familiar, mas deve
aumentar carga tributaria

A reformatributaria, promulgada pelo Congresso Nacional no dia 20 do més passado, vai provocar mudangas importantes
nas holdings familiares. De acordo com os especialistas no assunto ouvidos pelarevista eletrénica Consultor Juridico, o
texto vai impor novos planejamentos para esse mecanismo, mas ainda € cedo para dizer que ele serainviabilizado.

Freepik

As holdings familiares foram criadas para proteger o patriménio dos seus
sbcios. Em vez de ser promovida uma transmissdo direta aos herdeiros, a
operacdo é feita para a empresa, daqual os herdeiros sdo acionistas.

Com areforma, haverd a majoracéo das aliquotas sobre herangas,
doacBes e propriedades de bens. O texto prevé, por exemplo, a mudanca
do tributo para um modelo progressivo, com aliquotas maiores para as
grandes herancas, que podem chegar a 8%.

Em geral, as holdings familiares priorizavam como sede estados com
aliguotas Unicas menores. S0 Paulo e Parana, por exemplo, tém
atualmente aliquotas de 4%. Com a mudanga, a cobranga serda mesma
Segundo especialistas, holding familiar seguira sendo em todos os estados e, assim, ndo havera mais unidades da federacéo
mecanismo viavel para protego e transmissio de mais atrativas do que outras.
patriménio

Segundo Sabrina L awder, socia da érea de tributos internacionais e
mobilidade da empresa de consultoria Grant Thornton, pode haver um
aumento da carga tributaria, mas ainda ndo € possivel afirmar que areformainviabilizara as holdings familiares.

“E muito comum que a holding familiar, por ter um cunho de profissionalizacio e de ter outras empresas embaixo, tenha
algum tipo de prestagéo de servico. Nesse caso, sob a 6tica da reforma, poderiamos ter um aumento da carga tributaria.
Como dentro dessa cadeia de prestacdo de servico a gente ndo entende ter tanta aquisi¢céo que venha a gerar crédito dentro
de um cenario de ndo cumulatividade plena, pode-se antever um aumento de carga se a holding prestar algum tipo de
servico para as demais empresas’, explicou ela.

Segundo Sabrina, no entanto, as holdings continuar&o sendo um bom mecanismo para a sucessao patrimonial.

“O texto dareformatambém vem discutindo a mudanca do Imposto de Transmisséo Causa Mortis ou Doagéo (ITCMD),
que é um imposto aplicado para as transmissdes de doacdo e heranca. A ideia é torna-lo progressivo. Entéo, vocé oneraria
acadeia. Com isso, a holding familiar seria muito mais benéfica, porque ndo ha diversas transmissdes e doagdes entre
partes no transcorrer davida.”

“Como jahaaestrutura de holding e os herdeiros sdo socios dessa empresa, é feita apenas uma transmissao. De toda
forma, a gente entende que os reflexos da reforma sdo benéficos, porque ndo é muito comum, do ponto de vista prético, as
empresas terem como objetivo precipuo a prestacéo de servigos’, concluiu ela

Tomas Colacino Daudt de Oliveira, advogado do escritério Daudt, Castro e Gallotti Olinto Advogados, acredita que o
principal impacto para as holdings envolve o ITCMD. Isso porque a vantagem de constituir sede em local com aliquota
menor deixard de existir.

“Muitas vezes, a escolha do local da sede da holding familiar leva em consideracéo a aliquota praticada pelo estado.
Assim, as holdings familiares constituidas em estados com aliquota menor teréo a tributacdo aumentada no caso de
falecimento do sécio. Entéo, a vantagem em relacdo ao ITCMD, plangjada no momento da criacéo da holding familiar,
ndo existiramais’, disse o advogado.

Para ele, no entanto, € muito cedo para descartar as holdings como um bom meio para organizagao de patriménio e

eficiénciatributéria. “ Devemos aguardar a regulamentacdo da reforma para poder afirmar se ela € boa ou ruim para esse
tipo de sociedade.”
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Renato Aparecido Gomes, advogado tributarista do Gomes, Almeida e Caldas Advocacia, também acredita que é cedo
demais para dizer que areformainviabilizara a constitui¢do de holdings familiares. Ele pondera, no entanto, que a partir
da entrada em vigor da novidade sera necessario um planejamento mais meticul 0so.

“Hé possibilidade de um aumento da carga tributaria em relagdo aos rendimentos oriundos de aluguéis, bem como um
aumento no ITCMD, que é aguele que é pago quando a pessoa vem a falecer e deixa algum bem. O aumento no imposto
sobre aluguéis pode representar um desestimulo a constituicéo de holdings familiares, ja que um dos seus objetivos é
justamente aproveitar que a carga tributaria sobre aluguéis incidentes em relacdo as pessoas juridicas € menor do que
aquelaincidente sobre as pessoas fisicas.”

Porém, segundo Gomes, é preciso lembrar que as holdings ndo sdo constituidas so por causa de vantagens tributérias, mas
também por “ proporcionarem uma melhor protecéo patrimonia e organizarem de formamais eficaz a sucesséo e a
heranca dos bens quando um familiar vem afalecer”, o que ndo serd diretamente afetado pelareforma.

Fabiano Diefenthaeler, socio do Schuch Advogados, especializado em Direito Empresarial, € outro que afirmaque ainda
édificil fazer previsdes, porque é preciso esperar o texto das leis especificas que tratardo do tema.

“O projeto prevé amudanca do tributo para um modelo progressivo, com aliguotas maiores para as grandes herancas, que
podem chegar a 8%. Estados como S&o Paulo e Parana tém aliquota Unica atualmente de 4%. No entanto, tal aumento
depende da promulgacéo de propostas de leis estaduais e municipais’, disse ele. “Ha também muitas dividas quanto a
majoracdo das holding imobiliérias, focadas na gestéo de patrimoénio imobiliario, parao qual areforma preveé regimes
especificos. Mas, mais umavez, isso dependera da promulgacéo de leis complementares pelo Congresso.”

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2024-jan-12/reforma-nao-inviabiliza-hol ding-familiar-mas-deve-aumentar-carga-tributaria/
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